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Santa Maria de Jetibá-ES, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

Processo Administrativo n° 7789/2022 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Santa Maria de Jetibá, por 

meio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pelo Decreto Municipal  nº 165/2018, de 20 de 

fevereiro de 2018, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 7:30 h do dia 07 de fevereiro de 2023. 

ABERTURA/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 8:00 h do dia 23 de fevereiro de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00 h do dia 23 de fevereiro de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de Serviços de 

Assessoria Técnica Especializada para Venda de Bens Imóveis e Móveis Patrimoniais considerados 

Inservíveis, através da disponibilidade do uso de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio 

eletrônico (via web), em tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente visando alienação de bens imóveis 

e móveis inservíveis e/ou adjudicados deste Município, veículos apreendidos/acautelados, resíduos sólidos 

urbanos reutilizáveis ou recicláveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 

com as características descritas no Anexo 01 desse edital. 

1.2 Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, 

desde que haja conveniência para o mesmo. 

1.3 Os valores estimados estão descritos no Anexo 01 do edital.  

1.4 É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.5 O(s) objetos(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste edital. 

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

 

http://www.bll.org.br/


2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta da dotação orçamentária proveniente da ficha 66. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

3.6  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil (Anexo 03); 

          b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 06);  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 

do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto federal nº 10.024/2019, 

Art. 30, § 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, anexo 04. 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

(Anexo 08) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 



de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12    Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.13   Será concedido tratamento diferenciado às empresas enquadradas com microempresa ou de pequeno 

porte para atender os ditames da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
4.14         Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.15  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação.  

mailto:contato@bll.org.br


5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

contemplando o percentual referente a taxa de administração ofertada.  

6.1.1 Para a taxa de administração, através de média apurada com fornecedores e considerando a 

estipulação de impossibilidade de taxa negativa, chegou-se à conclusão de que o percentual máximo de taxa 

admitido será igual a 15,00% (quinze por cento), aceitando-se nas propostas taxas até o limite mínimo igual a 

0,00% (zero por cento). 

6.1.2 A Taxa de Administração incidirá sobre o preço de arrematação dos bens em cada leilão. 

6.1.3 Os valores devidos a título de Taxa de Administração à Contratada serão debitados no repasse ao 

município dos valores pagos pelos arrematantes. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas neste edital.  

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 



7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.12 Neste certame, não será estipulado intervalo mínimo de lances. 

7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  



7.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.35 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 



8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste edital.  

8.14 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 

a ressarcimento. 

8.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for solicitado. 

8.17 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional. 

8.18 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.19 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.21 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9 – DA HABILITAÇÃO   

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

inabilitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números em documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

Documentos para habilitação: 

• Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa; 

• Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações, quando este não estiver 

consolidado, com o “Objeto Social” semelhante ao objeto da presente licitação, acompanhado de prova 

de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades 

comerciais ou sociedades por ações; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Prova de Inscrição Estadual, se houver; 

• Prova de Inscrição Municipal; 

• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2021, (vedada substituição por 

balancete/balanço provisório); 

• Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS); 

• Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS); 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

empresa, emitido pelo Fórum da Comarca da sede (será considerada a validade de 60 dias a partir da 

data de sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão). 

• CRQ - Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA de pessoa jurídica e seus responsáveis técnicos; 

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, emitido pelo CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, relativo ao(s) serviço(s) de avaliação de bens inservíveis para alienação, 

com determinação do valor de liquidação forçada. 

• Comprovação de propriedade, posse, cessão e/ou direito de uso de tecnologia de leilão eletrônico; 

• Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público, em papel timbrado, 

relativos à avaliação de bens inservíveis para alienação, com determinação do valor de liquidação 

forçada; 

• Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público, em papel timbrado, 

relativos à realização de leilão eletrônico em tempo real, sem interferência humana, informando: 

i. A tecnologia utilizada com as especificações técnicas previstas neste edital 

ii. A realização de avaliação de bens inservíveis; 

iii. Índices de performance: 

- Nº de lotes ofertados 

- Nº de visitantes interessados 



- Nº de compradores cadastrados 

- Nº total de lances 

- Valor total de vendas 

- % de ágio obtido 

 

Obs.: O(s) Atestado(s) Técnico(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) de cópia do contrato de prestação de serviços 

relativos aos mesmos. 

 

Demais Considerações Quanto a Habilitação 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 



10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(ais) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias (setenta e duas 

horas a partir da notificação pela plataforma eletrônica de pregão) para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias (setenta e duas horas a partir da notificação pela plataforma 

eletrônica de pregão), que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço da sede da 

Administração Municipal, situada à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  



14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 Em caso de defeito na prestação do serviço a CONTRATANTE não terá qualquer ônus ou despesas 

correspondentes, obrigando-se a CONTRATADA à imediata recomposição dos serviços, sob pena de 

responsabilização civil. 

 

15 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.4  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6 O instrumento contratual oriundo desse certame terá a vigência de 12 meses a contar de sua publicação, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

15.7 Os produtos devem ser entregues conforme determinado no Termo de Referência.  

15.8  Previamente à contratação a Administração realizará Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. Considerando que o Termo de 

Contrato é expedido pela Superintendência de Documentos (SUPDOC), ficará a cargo da mesma as consultas 

elencadas acima. 

15.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

15.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

16 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


17 – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

17.1 O contrato oriundo do presente certame, terá a duração de 12 meses a partir de sua publicação, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 57, Lei 8.666/93, por tratar-se de serviço de uso contínuo; 

17.1.1 O prazo para execução do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação do termo contratual, admitida prorrogação. 

17.2 O fornecimento do objeto deste instrumento será realizado de forma continuada, de acordo com as 

necessidades noticiadas na justificativa. 

17.3 O recebimento do objeto será pela realização de leilão eletrônico. 

17.4 A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades fixados no pedido de 

compras. 

17.5 Nos preços cotados deverão estar inclusos de seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do 

objeto. 

17.6 O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

17.7 O recebimento definitivo ocorrerá com a expedição das publicações constantes do Município de Santa 

Maria de Jetibá. 

17.8 Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

17.9 O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega do objeto ou até mesmo sua substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para 

o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

17.10 O(s) objeto(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

17.11 Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 

como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

17.12 Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma 

característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração. 

17.13 O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à qualidade 

do objeto entregue. 

17.14 A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES poderá solicitar testes do objeto junto aos seus 

fabricantes, para verificar a legitimidade do material. 

17.15 Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da CONTRATADA 

para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.16 Caso não seja realizada a substituição, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

18.1 Cumprir as competências, conforme o disposto neste edital; 
18..2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos neste edital. 
18.3 Lavrar termo de recebimento dos serviços prestados. Se o serviço não estiver sendo prestado de acordo 

com as determinações do CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte. Do contrário, lavrará termo de 

recebimento atestando plena satisfação do objeto contratado. 
18.4 Fiscalizar a execução do Contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel 

e integral cumprimento do contrato.  
18.5 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
19.1 Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes no 

presente instrumento e no Instrumento Contratual correspondente. 



19.2 Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo 

de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no 

prazo de entrega. 

19.3 Remover, às suas expensas, todo o serviço que estiver em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 

substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

19.4 Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos 

serviços prestados e dados bancários da empresa a fins de pagamento. 

 
20 – DO PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento referente ao fornecimento do material será efetuado mediante apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

liquidação das mesmas. 

20.2 O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de 

contrato, atestando a execução do objeto. 

20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento terá início após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.5 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

20.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

20.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 



21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

21.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

21.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.11   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta de contrato anexa. 

 

22 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente via plataforma eletrônica de 

Pregão Eletrônico ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Administração Municipal, situada à Rua 

Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do objeto e demais condições, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

da plataforma eletrônica de pregão eletrônico. 



22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do objeto e 

dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pela plataforma eletrônica e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no sitio da 

Administração Municipal: www.pmsmj.es.gov.br , nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – Descrição detalhada do objeto; 

ANEXO 02 – Modelo de proposta; 

ANEXO 03 – Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO 04 – Custo pela utilização do sistema;  

ANEXO 05 – Declaração Inidoneidade; 

ANEXO 06 – Declaração Habilitação; 

ANEXO 07 – Declaração de menor, Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO 08 – Declaração ME/EPP; 

ANEXO 09 – Declaração Responsabilidade; 

ANEXO 10 – Declaração Vínculo; 

ANEXO 11 – Termo de Referência. 

ANEXO “A” do Termo de Referência – Fases do Processo de Vendas; 

ANEXO “B” do Termo de Referência – Especificações Técnicas do Sistema de Leilão Eletrônico; 

ANEXO “C” do Termo de Referência – Minuta de Contrato. 

Marcos Roberto Pellacani 

Pregoeiro 
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ANEXO 01 

 
 

 

 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO(S) OBJETO(S) 

 

– Assessoria Técnica para Venda de Bens Patrimoniais Móveis considerados Inservíveis, através da 

disponibilidade do uso de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio eletrônico (via web), 

em tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente, incluindo: 

- Elaboração de Projeto, nos padrões PMI – Project Management Institute, para cada processo de venda de 

bens inservíveis, via leilão ou concorrência, em conformidade com as Fases previstas no ANEXO “A” DO 

TERMO DE REFERÊNCIA – Das Fases do Processo de Vendas, com respectivo cronograma de ações, 

documentação, recursos a serem utilizados e previsão das ações e responsabilidades de todas as partes 

envolvidas, a saber: 

- Membros da Comissão Permanente de Avaliação e Leilão de Bens Patrimoniais; 

- Pregoeiro, Servidor Designado ou Leiloeiro Oficial contratado, à luz do Art. 53 da Lei 8666/93 

- Empresa de Assessoria Técnica e Tecnologia de Leilão Eletrônico 

- O Projeto do Processo de Vendas deverá ser apresentado impresso e assinado 

- Orientação ao pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado sobre os aspectos técnicos 

relativos ao loteamento e levantamento fotográfico dos bens inservíveis a serem vendidos, definindo e 

identificando os lotes; 

- Análise e especificação técnica dos bens inservíveis a serem vendidos, sugerindo valores mínimos de venda, 

com avaliação a valor de liquidação forçada, que é a condição relativa à hipótese de uma venda compulsória 

ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado; 

- A avaliação a valor de liquidação forçada dos bens inservíveis deverá ser apresentada através de um Relatório 

de Avaliação devidamente assinado por um engenheiro responsável registrado no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura). 

- Cadastramento e disponibilização dos lotes, com as respectivas especificações técnicas e fotografias, em 

sistema de venda eletrônica (via web) em seu site da rede internet; 

- Desenvolvimento de estratégia de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial 

mercado comprador dos lotes ofertados para venda, executando a divulgação do leilão ou concorrência em 

mídia eletrônica visando a captação de interessados (arrematantes em potencial) a participarem via internet e 

orientando o pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado sobre a divulgação em mídia 

impressa e outros meios de divulgação local visando a captação de interessados (arrematantes em potencial) a 

participarem presencialmente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

      15,000%   00001 00004370 SERVICO DE ASSESSORIA 
TECNICAESPECIALIZADA PARA VENDA DE BENS 

MOVEISPATRIMONIAIS CONSIDERADOS 
INSERVIVEIS,ATRAVES DA DISPONIBILIDADE DO 

USO DESISTEMA/TECNOLOGIA DE VENDA DE 
ATIVOSINSERVIVEIS, POR MEIO ELETRONICO 

(VIAWEB), EM TEMPO REAL, ON-LINE E 
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ALIENACAO DEBENS MOVEIS INSERVIVEIS E/OU 
ADJUDICADOSDESTE MUNICIPIO, 

VEICULOSAPREENDIDOS/CAUTELADOS 

UND   1,000 
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- Apresentação de minuta de edital de leilão ou concorrência, considerando as particularidades de cada projeto 

de processo de venda e a utilização da tecnologia disponibilizada; 

- Certificação dos cadastros dos interessados na arrematação de lotes ofertados para venda (arrematantes em 

potencial) que participarem via internet, pessoa física ou jurídica, através de análises eletrônicas junto aos 

órgãos de proteção do crédito; 

- Prestação de assistência aos interessados (arrematantes em potencial) que se cadastrarem via internet 

disponibilizando informações sobre os lotes ofertados para venda, via e-mail e serviço de callcenter; 

- Orientação ao pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado na estruturação do processo de 

venda na modalidade leilão, conforme § 5º do art. 22 da lei nº 8.666/93, ou concorrência, por meio eletrônico 

(via web), em tempo real, on-line e presencial; 

- Orientação ao pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado na organização e estruturação do 

evento presencial do processo de venda, incluindo equipe técnica para inserção dos lances presenciais no 

sistema; 

- Disponibilidade de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio eletrônico (via web), em 

tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente, conforme especificação técnica prevista no ANEXO “B” 

DO TERMO DE REFERÊNCIA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE 

ALIENAÇÃO ELETRÔNICA. 

- Emissão e envio de Relatório Sintético de Performance de Vendas, em formato digital, em até 05 (cinco) dias 

úteis após o encerramento do certame; 

- Emissão e envio de Relatório Analítico e de Encerramento do Processo de Venda, em formato digital, em até 

05 (cinco) dias úteis após o encerramento de todo o processo de vendas (pagamentos, retiradas e 

cancelamentos, se houver, de todos os lotes disponibilizados); 

- Coordenação da liquidação financeira dos lotes arrematados, disponibilizando em seu site da rede internet os 

boletos bancários para pagamento do valor do bem arrematado (valor do lance vencedor); 

- Recebimento do valor do bem arrematado (valor do lance vencedor) em conta bancária própria e repasse, 

para conta bancária da prefeitura, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento de todo o processo de 

vendas (pagamentos, retiradas e cancelamentos, se houver, de todos os lotes disponibilizados em leilão), 

deduzindo os valores devidos à empresa contratada a título dos serviços prestados objeto do presente termo de 

referência, do uso do Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio eletrônico, e eventuais 

débitos, despesas, custos, serviços, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas necessários para a identificação, 

avaliação, liquidação financeira, retirada e desembaraço dos bens inservíveis e/ou alienáveis, incluindo 

armazenagem, movimentação, transporte, gestão física e logística, diagnóstico patrimonial, assessoria na 

gestão de bens inservíveis, análise da vida útil econômica, regularização imobiliária, pagamento de custos e 

taxas cartoriais, serviços topográficos, tributos imobiliários e quaisquer encargos e taxas necessários à 

regularização imobiliária, e aqueles previstos na Resolução 331, de 14 de agosto de 2009, do CONTRAN, com 

sua respectiva Prestação de Contas. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº XXX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº XXX/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: -----% (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 

pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 



 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 3.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 



ANEXO 04 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 

e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 



ANEXO 05 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº _______________________________________________________________  

Sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023, instaurada pelo Município de 

Santa Maria de Jetibá-ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________,  

sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo)_________________________________________________________ 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 



ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 

XXX/2022 do Município de Santa Maria de Jetibá-ES, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 



ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  __________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ____________________________________________________________________ 

Sediada (Endereço Completo)_______________________________________________________ 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023, instaurada pelo Município de Santa Maria de Jetibá-

ES, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 



ANEXO 11 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

2. DO(A) RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

LINDOMAR TONINI  

 

3. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

3.1 – Contratação de Serviços de Assessoria Técnica Especializada para Venda de Bens Imóveis 

e Móveis Patrimoniais considerados Inservíveis, através da disponibilidade do uso de 

Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio eletrônico (via web), em tempo real, 

On-line e Presencial Simultaneamente visando alienação de bens imóveis e móveis inservíveis e/ou 

adjudicados deste Município, veículos apreendidos/acautelados, resíduos sólidos urbanos 

reutilizáveis ou recicláveis. 

 

4. CONTEXTUALIZAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

4.1 – Trata-se de necessidade deste Município de alienar diversos bens móveis considerados 

inservíveis para a Administração, obsoletos, de recuperação antieconômica e/ou em precário 

estado de conservação, adicionada à dificuldade relacionada a espaço de armazenamento dos 

referidos bens, quando móveis; 

- Atualmente este Município possui grande quantidade destes bens que ocupam espaços físicos 

consideráveis e que poderiam ser utilizados para abrigar instalações de outros programas e/ou 

necessidades de Governo; 

- Considerando que existe a possibilidade de comercialização dos resíduos sólidos urbanos com 

potencial de reciclagem; 

- Considerando que a alienação eletrônica de bens já vem sendo utilizada no setor privado, no poder 

judiciário, e também em órgãos públicos da administração direta e indireta, nas esferas municipal, 

estadual e federal; 

- Considerando que a alienação eletrônica de bens traz um nível de transparência maior aos 

procedimentos de vendas de bens patrimoniais públicos, assim como uma maior divulgação e 

publicidade e, por conseguinte, maior competição pelos bens expostos a venda; 

- Considerando que a alienação eletrônica de bens, aliado à toda uma prestação de serviços de pré 

e pós venda, impõe considerável celeridade aos processos de alienação de bens patrimoniais 

públicos; 

 



- Considerando que a alienação eletrônica de bens deverá ser “on-line” e em “tempo real”, ou seja, 

disponível na internet e com a possibilidade de interação entre compradores, licitantes, 

arrematantes em potencial à distância e presencialmente no dia de encerramento do leilão, visando 

atender o princípio da isonomia, assim como permitir que quaisquer interessados, independente de 

sua localização, acessem as oportunidades de venda quando através de licitação do tipo 

concorrência; 

- Considerando que, para que a alienação seja efetivamente eletrônica, torna-se imprescindível que 

o sistema utilizado tenha todos os requisitos de segurança nas transações eletrônicas, tanto para 

os licitantes, como para o alienante; 

- Considerando que, para que a alienação seja efetivamente eletrônica, torna-se imprescindível, 

ainda, que não haja qualquer interferência humana no processo de definição do arrematante 

vencedor; 

- Considerando que, para atender o princípio da impessoalidade, necessário se faz que este 

Município Pública tenha o seu próprio sistema de alienação eletrônica, sem interferência e/ou 

ingerência por parte do Pregoeiro, Leiloeiro Administrativo e/ou Público; 

- Considerando que, com uma assessoria técnica especializada, completa, incluindo avaliação de 

bens, um sistema de alienação eletrônica de bens, e todos os demais procedimentos para a venda 

de bens patrimoniais públicos inservíveis e/ou alienáveis, este município pode optar pela utilização 

de servidor público, pregoeiro e/ou leiloeiro oficial, com a devida tranquilidade de que não haverá 

qualquer possibilidade de fraudes e/ou irregularidades; 

- Considerando que, com o referido sistema, será possível adjudicar bens penhorados em 

processos de execução fiscal, transformando-os em recursos financeiros imediatamente; 

- Considerando que este município não possui estrutura de pessoal para avaliar, de forma 

adequada, os bens patrimoniais imóveis e móveis inservíveis e alienáveis, em consonância com o 

que é exigido pela legislação em vigor, assim como descriminar os referidos bens visando a melhor 

descrição e apresentação ao público comprador; 

- Considerando que a geração de bens alienáveis e inservíveis pela Prefeitura é contínua e que os 

referidos bens devem ser alienados imediatamente após serem identificados como inservíveis, 

visando evitar problemas de ordem ambiental e fiscal (gastos com armazenagem, depreciação, etc), 

necessário se faz ter à disposição deste município um preço registrado para a execução de quantos 

processos de venda (leilões ou concorrências) forem necessários durante o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato de Prestação de Serviços; 

Cumpre justificar, por meio do presente, a necessidade de procedimento licitatório, sugerindo-se a 

realização de pregão presencial ou eletrônico, para a contratação de empresa para assessorar a 

alienação eletrônica de bens, incluindo a disponibilidade de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos 

Inservíveis, por meio eletrônico (via web), em tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente, 



bem como a realização de todos os demais procedimentos técnicos e legais visando a completa 

alienação dos bens patrimoniais públicos inservíveis e/ou alienáveis. 

 

5. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO 

5.1 – O objeto deste Termo de Referência terá duração de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma 

do artigo 57, II da lei 8.666 de 21 de junho de 1993, contados a partir da data da publicação.  

5.2 – Em caso de defeito na prestação do serviço a CONTRATANTE não terá qualquer ônus ou 

despesas correspondentes, obrigando-se a CONTRATADA à imediata recomposição dos serviços, 

sob pena de responsabilização civil. 

 

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 – Pela prestação dos serviços, a CONTRATADA fará jus ao recebimento, por parte do Município, 

valor correspondente a um percentual, a título de taxa de administração, do preço de arrematação 

em cada leilão realizado. 

6.2 - Os valores devidos à CONTRATADA serão debitados no repasse à Prefeitura dos valores 

pagos pelos arrematantes, a título de arrematação dos bens, diretamente à CONTRATADA. 

6.3 - Não será aceito certame licitatório com taxa de administração Negativa 

6.4 - O critério para contratação da empresa será o menor percentual a título de taxa de 

administração. 

6.5 - As propostas em desacordo com o art.48 da Lei 8.666/93, serão desclassificadas. 

6.6 - Em caso de empate entre os licitantes, adota-se-á como critério de desempate o que dispõe o 

art. 3º . § 2º . c/c 45 da Lei 8.666/93. 

 

7. DA RECEITA  

7.1 - Os recursos provenientes da RECEITA do Leilão dos Bens Móveis Patrimoniais, considerados 

inservíveis, serão contabilizados na programação Orçamentária descritas a seguir: 

CÓDIGO DA RECEITA 

2215 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 

2216 ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

2217 ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

2219 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – Os custos referentes à contratação/aquisição dos serviços ficam a cargo do (a) Prefeitura 

Municipal de Santa Maria de Jetibá. Conforme Dotação Orçamentaria: 

003001.0412200022.003 – Administração Geral  



Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de 

recurso: 150000000000  

Ficha: 000066 

Orçamento do ano de 2023.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 – Poderão participar da licitação empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação e sistema, constantes neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

9.2. Para a habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

9.2.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em 

vigor, com o “Objeto Social” semelhante ao objeto da presente licitação, 

acompanhado de prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais 

administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou sociedades por ações. 

A empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua 

consolidação e alterações em vigor com o Objeto Social que não abranja o objeto da 

presente licitação será considerada INABILITADA; 

 

9.2.2. Relativos à Habilitação Técnica: 

a) CRQ - Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA de pessoa jurídica e seus 

responsáveis técnicos; 

 

b) Comprovação de propriedade, posse, cessão e/ou direito de uso de tecnologia de leilão 

eletrônico; 

 

c) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público, em 

papel timbrado, relativos a realização de leilão eletrônico em tempo real, sem 

interferência humana, informando: 

iv. A tecnologia utilizada com as especificações técnicas previstas neste 

edital 

v. A realização de avaliação de bens inservíveis; 

vi. Índices de performance: 

- Nº de lotes ofertados 

- Nº de visitantes interessados 

- Nº de compradores cadastrados 

- Nº total de lances 

- Valor total de vendas 



- % de ágio obtido 

d) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público, em 

papel timbrado, relativos a avaliação de bens inservíveis para alienação, com 

determinação do valor de liquidação forçada; 

 

e) ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, emitido pelo CREA – Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia, relativo ao(s) serviço(s) de avaliação de bens inservíveis 

para alienação, com determinação do valor de liquidação forçada. 

 

Obs.: O(s) Atestado(s) Técnico(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) de cópia do contrato 

de prestação de serviços relativo ao(s) mesmo(s). 

 

10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

10.1 – O contrato oriundo do presente certame, terá a duração de 12 meses a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, Lei 8.666/93, por tratar-se de serviço de 

uso contínuo; 

10.1.1 O prazo para execução do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 

12(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do termo contratual, admitida 

prorrogação. 

 

10.2 – O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma continuada, 

de acordo com as necessidades noticiadas na justificativa. 

10.3 – O recebimento do objeto será pela realização de leilão eletrônico. 

10.4 – A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades fixados no 

pedido de compras. 

10.5 – Nos preços cotados deverão estar inclusos de seguro e quaisquer outras despesas para a 

entrega do objeto. 

10.6 – O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

10.7 – O recebimento definitivo ocorrerá com a expedição das publicações constantes do Município 

de Santa Maria de Jetibá. 

10.8 – Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

10.9 – O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo sua substituição por outros novos, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que 

forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

 



11. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO(S) OBJETO(S) 

11.1 – Assessoria Técnica para Venda de Bens Patrimoniais Móveis considerados Inservíveis, 

através da disponibilidade do uso de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio 

eletrônico (via web), em tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente, incluindo: 

- Elaboração de Projeto, nos padrões PMI – Project Management Institute, para cada processo de 

venda de bens inservíveis, via leilão ou concorrência, em conformidade com as Fases previstas no 

ANEXO “A” – Das Fases do Processo de Vendas, com respectivo cronograma de ações, 

documentação, recursos a serem utilizados e previsão das ações e responsabilidades de todas as 

partes envolvidas, a saber: 

- Membros da Comissão Permanente de Avaliação e Leilão de Bens Patrimoniais; 

- Pregoeiro, Servidor Designado ou Leiloeiro Oficial contratado, à luz do Art. 53 da Lei 8666/93 

- Empresa de Assessoria Técnica e Tecnologia de Leilão Eletrônico 

- O Projeto do Processo de Vendas deverá ser apresentado impresso e assinado 

- Orientação ao pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado sobre os aspectos 

técnicos relativos ao loteamento e levantamento fotográfico dos bens inservíveis a serem vendidos, 

definindo e identificando os lotes; 

- Análise e especificação técnica dos bens inservíveis a serem vendidos, sugerindo valores mínimos 

de venda, com avaliação a valor de liquidação forçada, que é a condição relativa à hipótese de uma 

venda compulsória ou em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado; 

- A avaliação a valor de liquidação forçada dos bens inservíveis deverá ser apresentada através de 

um Relatório de Avaliação devidamente assinado por um engenheiro responsável registrado no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura). 

- Cadastramento e disponibilização dos lotes, com as respectivas especificações técnicas e 

fotografias, em sistema de venda eletrônica (via web) em seu site da rede internet; 

- Desenvolvimento de estratégia de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o 

potencial mercado comprador dos lotes ofertados para venda, executando a divulgação do leilão ou 

concorrência em mídia eletrônica visando a captação de interessados (arrematantes em potencial) 

a participarem via internet e orientando o pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado 

sobre a divulgação em mídia impressa e outros meios de divulgação local visando a captação de 

interessados (arrematantes em potencial) a participarem presencialmente. 

- Apresentação de minuta de edital de leilão ou concorrência, considerando as particularidades de 

cada projeto de processo de venda e a utilização da tecnologia disponibilizada; 

- Certificação dos cadastros dos interessados na arrematação de lotes ofertados para venda 

(arrematantes em potencial) que participarem via internet, pessoa física ou jurídica, através de 

análises eletrônicas junto aos órgãos de proteção do crédito; 



- Prestação de assistência aos interessados (arrematantes em potencial) que se cadastrarem via 

internet disponibilizando informações sobre os lotes ofertados para venda, via e-mail e serviço de 

callcenter; 

- Orientação ao pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado na estruturação do 

processo de venda na modalidade leilão, conforme § 5º do art. 22 da lei nº 8.666/93, ou 

concorrência, por meio eletrônico (via web), em tempo real, on-line e presencial; 

- Orientação ao pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado na organização e 

estruturação do evento presencial do processo de venda, incluindo equipe técnica para inserção 

dos lances presenciais no sistema; 

- Disponibilidade de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio eletrônico (via 

web), em tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente, conforme especificação técnica 

prevista no ANEXO “B” – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE ALIENAÇÃO 

ELETRÔNICA. 

- Emissão e envio de Relatório Sintético de Performance de Vendas, em formato digital, em até 05 

(cinco) dias úteis após o encerramento do certame; 

- Emissão e envio de Relatório Analítico e de Encerramento do Processo de Venda, em formato 

digital, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento de todo o processo de vendas 

(pagamentos, retiradas e cancelamentos, se houver, de todos os lotes disponibilizados); 

- Coordenação da liquidação financeira dos lotes arrematados, disponibilizando em seu site da rede 

internet os boletos bancários para pagamento do valor do bem arrematado (valor do lance 

vencedor); 

- Recebimento do valor do bem arrematado (valor do lance vencedor) em conta bancária própria e 

repasse, para conta bancária da prefeitura, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento de 

todo o processo de vendas (pagamentos, retiradas e cancelamentos, se houver, de todos os lotes 

disponibilizados em leilão), deduzindo os valores devidos à empresa contratada a título dos serviços 

prestados objeto do presente termo de referência, do uso do Sistema/Tecnologia de Venda de 

Ativos Inservíveis, por meio eletrônico, e eventuais débitos, despesas, custos, serviços, taxas e/ou 

encargos de quaisquer naturezas necessários para a identificação, avaliação, liquidação financeira, 

retirada e desembaraço dos bens inservíveis e/ou alienáveis, incluindo armazenagem, 

movimentação, transporte, gestão física e logística, diagnóstico patrimonial, assessoria na gestão 

de bens inservíveis, análise da vida útil econômica, regularização imobiliária, pagamento de custos 

e taxas cartoriais, serviços topográficos, tributos imobiliários e quaisquer encargos e taxas 

necessários à regularização imobiliária, e aqueles previstos na Resolução 331, de 14 de agosto de 

2009, do CONTRAN, com sua respectiva Prestação de Contas. 

11.2 – O(s) objeto(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

e) às normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 

f) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 



g) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

h) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

11.3 – Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 

distribuição e apresentação. 

11.4 – Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com 

alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração. 

11.5 – O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade do objeto entregue. 

11.6 – A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES poderá solicitar testes do objeto junto aos 

seus fabricantes, para verificar a legitimidade do material. 

11.7 – Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da 

CONTRATADA para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 – Caso não seja realizada a substituição, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

previstas. 

 

12. DA SUBSTITUIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

12.1 – O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo 

de Referência.  

12.2 – Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a 

CONTRATADA, para que proceda a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos. 

12.3 – O(s) objeto(s) que apresentar(em) defeito de fabricação, ou quaisquer defeitos que 

impossibilitem seu uso, deverá(ão) ser substituído(s), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da data de comunicação feita pela Unidade Requisitante. 

 

13. AMOSTRAS 

13.1 – Não se aplica ao objeto contratado 

 

14. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

14.1 – A Secretaria Municipal de Administração designará formalmente o nome, telefone e email do 

servidor(a) responsável e seu substituto pela fiscalização dos objetos, sendo permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, 

devendo  constar na autorização de fornecimento os dados do fiscal do contrato (telefone e email). 

14.3 – A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-la administrativamente, sempre 

que for necessário. 

14.4 – Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 

servidor designado para este fim. 



 

15. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

15.1 – Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo 

de plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros tendo como 

referência a Instrução Normativa nº 009 de 2014 – Fiscalização de Contratos Administrativos. 

15.2 – O fornecimento dos serviços estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer 

hora, em toda a sua abrangência. 

15.3 – A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos serviços, todavia, a 

Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscalização. 

15.4 – O(A) responsável pelo recebimento dos serviços terá o direito de exigir o cumprimento de 

todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros: 

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega 

dos serviços, fixando prazo para seu reparo. 

b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer serviço executado que esteja em 

desacordo ou insatisfatório. 

 

Santa Maria de Jetibá/ES, 24 de janeiro de 2023. 

 

LINDOMAR TONINI 

Nº Funcional 52321 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Anexo “A” 

 

DAS FASES DO PROCESSO DE VENDAS 

 

1. Cada processo de venda será iniciado após a Prefeitura enviar, ao CONTRATADO, uma 

lista de bens considerados inservíveis, em formato digital; 

 

2. Após o recebimento da lista de bens considerados inservíveis, o CONTRATADO 

providenciará, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, um cronograma de atividades com 

sugestão de datas/prazos para os procedimentos de: 

 

 Análise e especificação técnica dos bens inservíveis; 

 Levantamento fotográfico dos bens inservíveis; 

 Divisão de lotes dos bens inservíveis; 

 Envio do relatório de loteamento; 

 Definição dos Valores Mínimos de Venda; 

 Envio de condições de venda (minuta de edital de leilão ou concorrência); 

 Definição de edital de leilão ou concorrência; 

 Publicação de edital de leilão ou concorrência; 

 Data de início da divulgação dos lotes na internet; 

 Data, hora e local de encerramento do processo de venda, com realização de evento 

presencial; 

 Data prevista para envio do Relatório Sintético de Performance de Vendas; 

 Prazo previsto para liquidação financeira dos lotes vendidos; 

 Prazo previsto para procedimento de retirada dos lotes vendidos e pagos; 

 Data prevista para envio do Relatório Analítico e Encerramento do Processo de Venda; 

 

3. Após o recebimento do cronograma de atividades acima discriminado, a Prefeitura irá 

aprová-lo ou sugerir alterações de datas; 

 

4. Uma vez definido o cronograma de atividades, o CONTRATADO providenciará, no prazo 

estipulado em referido cronograma, a análise dos bens inservíveis, que inclui: 

 

 Análise e especificação técnica dos bens inservíveis; 

 Orientações ao levantamento fotográfico dos bens inservíveis; 



 Divisão de lotes dos bens inservíveis; 

 Sugestão dos Valores Mínimos de Venda; 

 Envio do Relatório de Loteamento à Prefeitura, em meio digital, com as informações acima. 

 

5. Uma vez definido o cronograma de atividades, o CONTRATADO providenciará, ainda, 

sugestão para as condições de venda e pagamento do leilão, visando subsidiar a Prefeitura na 

confecção do edital de leilão ou concorrência; 

 

6. Após o recebimento da sugestão para as condições de venda e pagamento do leilão, a 

Prefeitura irá definir o edital de leilão ou concorrência a ser publicado; 

 

7. Após o recebimento do Relatório de Loteamento, a Prefeitura irá definir, através da 

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens Patrimoniais e no prazo previsto no 

cronograma de atividades, os Valores Mínimos de Venda de cada lote; 

 

8. Uma vez definidos os Valores Mínimos de Venda, o CONTRATADO irá definir, a seu critério 

e, buscando a melhor estratégia de vendas, os valores de Lance Inicial para cada lote. 

 

8.1. O valor atribuído para o Lance Inicial (“Valor Inicial” ou “Valor de Abertura”) não é o Valor 

Mínimo de Venda (“Valor de Reserva” ou “Preço de Reserva”) definido pela Prefeitura; 

 

8.2. Quando o maior lance ofertado não atingir o Valor Mínimo de Venda do bem e, a critério da 

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens Patrimoniais da Prefeitura, poderão ser 

aceitos LANCES CONDICIONAIS (lances cujos valores finais ficaram abaixo do Valor Mínimo de 

Venda estabelecido pela Prefeitura); 

 

8.3. Os lotes que obtiverem lances com valor igual ou acima do Valor Mínimo de Venda serão 

considerados vendidos e o CONTRATADO deverá providenciar, imediatamente após o 

encerramento do leilão, o processo de liquidação financeira de referidos lotes; 

 

8.4. Os lotes que obtiverem lances condicionais aprovados (aceitos) pela Prefeitura serão 

considerados vendidos e o CONTRATADO deverá providenciar, imediatamente após o 

encerramento do leilão e após o aceite por parte da Prefeitura dos lances condicionais, o processo 

de liquidação financeira de referidos lotes; 

 

9. Uma vez definido o edital de leilão ou concorrência, a Prefeitura irá providenciar a sua 

publicação oficial; 



 

10. Em até 01 (um) dia útil após a publicação do edital o CONTRATADO deverá disponibilizar 

em seu site da rede internet, os lotes disponíveis para venda, contendo fotos, descrição e 

especificações técnicas, acesso para cadastro de interessados na oferta de lances e disponibilidade 

de oferta de lances via internet, no caso de leilão. 

 

10.1. Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar no site para ofertar lances, no caso 

de leilão; 

 

10.2. O certame estará publicado na internet com possibilidade de visualização por quaisquer 

interessados, independente de cadastro; 

 

10.3. Só poderão dar lances via internet, interessados previamente cadastrados, no caso de leilão. 

 

11. Em data, hora e local estipulado para a realização do certame (evento) presencial e 

encerramento do processo de venda, o CONTRATADO irá disponibilizar equipamentos necessários 

e equipe técnica que possibilite o cadastramento de interessados em ofertar lances presenciais 

(viva voz), recebimento e cadastramento de lances presenciais (de viva voz) no sistema e 

visualização da tela de lance, para o caso de leilões: 

 

11.1. Deverá haver igualdade de condições de disputa entre os interessados (arrematantes em 

potencial) no leilão presencial e via internet; 

 

12. Após o encerramento do leilão (evento) presencial, o CONTRATADO emitirá, em até 05 

(cinco) dias úteis, um Relatório Sintético de Performance do Leilão contendo: 

 

 Número total de visitas ao site do certame; 

 Número total de visitas ao site de cada lote; 

 Número total de interessados cadastrados (habilitados) no site do leilão; 

 Número total de interessados cadastrados (habilitados) que ofertaram lances; 

 Estatística de interessados cadastrados por Estado; 

 Estatística de lances ofertados por Estado; 

 Número total de lotes com lances acima do Valor Mínimo de Venda; 

 Número total de lotes condicionais; 

 Número total de lotes sem lance; 

 Percentual de lotes com lance vencedor (maior lance) obtido via internet; 

 Percentual de lotes com lance vencedor (maior lance) obtido via leilão presencial; 



 Lista de lotes com lances acima do Valor Mínimo de Venda; 

 Lista de lotes condicionais; 

 Lista de lotes sem lance; 

 Ágio ou deságio percentual sobre cada lote com lance; 

 Número de interessados cadastrados (habilitados) que ofertaram lances por lote; 

 Número de lances por lote; 

 Relação dos Arrematantes Vencedores, com os seguintes dados: 

 No caso de Pessoa Jurídica: 

 Razão Social 

 CNPJ 

 Endereço completo 

 Telefone de contato 

 E-mail de cadastro 

 No caso de Pessoa Física: 

 Nome Completo 

 CPF 

 Endereço completo 

 Telefone de contato 

 E-mail de cadastro 

 Análise de vendas com sugestão de liberação de lotes condicionais justificada.  

 

13. De posse do Relatório Sintético de Performance de Vendas, a prefeitura definirá sobre a 

liberação ou não dos lotes condicionais; 

 

14. O CONTRATADO providenciará, imediatamente após cada lote ser considerado vendido, a 

liquidação financeira dos mesmos; 

 

15. A liquidação financeira dos lotes consiste em: 

 

15.1. Emissão, por parte do sistema do CONTRATADO, de boleto bancário eletrônico, a ser 

disponibilizado em seu site da rede internet, para pagamento, por parte do arrematante vencedor, 

do valor devido a título de Taxa de Administração do CONTRATADO e do valor do lance ofertado, 

devido à Prefeitura; 

 

15.1.1. Será facultado, aos arrematantes vencedores e presentes no leilão presencial, o pagamento 

através de dinheiro, cheque ou boleto bancário, a critério do arrematante; 

 



15.1.2. O valor do lance será recebido pelo CONTRATADO, em conta corrente bancária própria, e 

repassado à Prefeitura em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento de todo o processo de 

vendas (pagamentos, retiradas e cancelamentos, se houver, de todos os lotes disponibilizados em 

leilão), deduzindo os valores devidos ao CONTRATADO a título dos serviços prestados objeto do 

presente termo de referência, do uso do Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por 

meio eletrônico, e eventuais débitos, despesas, custos, serviços, taxas e/ou encargos de quaisquer 

naturezas necessários para a identificação, avaliação, liquidação financeira, retirada e 

desembaraço dos bens inservíveis e/ou alienáveis, incluindo armazenagem, movimentação, 

transporte, gestão física e logística, diagnóstico patrimonial, assessoria na gestão de bens 

inservíveis, análise da vida útil econômica, regularização imobiliária, pagamento de custos e taxas 

cartoriais, serviços topográficos, tributos imobiliários e quaisquer encargos e taxas necessários à 

regularização imobiliária, e aqueles previstos na Resolução 331, de 14 de agosto de 2009, do 

CONTRAN, com sua respectiva Prestação de Contas. 

 

15.2. Envio mensal, após a realização do certame presencial e envio do Relatório Sintético de 

Performance de Vendas, de Relatório de Pagamento de Lotes, contendo os lotes pagos e 

autorizados para retirada, e dados completos dos arrematantes vencedores e pagantes; 

 

15.3. Orientação, por parte do CONTRATADO, à Prefeitura e aos arrematantes, do processo de 

retirada de lotes por parte dos arrematantes vencedores e pagantes. 

 

15.3.1. Serão de responsabilidade dos arrematantes, observado e ressalvadas disposições em 

contrário no edital de leilão ou concorrência, todos os custos e despesas com a retirada dos lotes. 

 

16. Arrematantes vencedores que não providenciarem o pagamento no prazo estipulado em 

edital terão o seu lance cancelado; 

 

17. Os lotes cujos lances forem cancelados por falta de pagamento serão ofertados 

imediatamente para os arrematantes cujo lance ficou em segunda colocação e, havendo interesse 

destes, será concedido igual prazo para pagamento do seu lance ofertado (no valor de seu lance 

ofertado): 

 

17.1. Caso o segundo colocado não confirme seu lance, será ofertado ao terceiro colocado, e 

assim sucessivamente, desde que o valor do lance esteja acima do Valor Mínimo de Venda; 

 



17.2. Caso apenas se confirme um lance abaixo do Valor Mínimo de Venda, a venda só estará 

autorizada caso o lote tenha obtido um mínimo de 03 (três) arrematantes cadastrados com lance e 

um mínimo de 05 (cinco) lances ofertados; 

 

17.3. Caso as condições acima não estejam satisfeitas, o lote será considerado cancelado e 

ofertado novamente para venda, a critério da Prefeitura, em outro processo de venda; 

 

17.4. Os arrematantes inadimplentes sofrerão as sanções previstas no edital de leilão ou 

concorrência. 

 

18. Os lotes, cujos lances forem cancelados por divergência e/ou irregularidade justificada na 

descrição do lote será considerado cancelado e ofertado novamente para venda, a critério da 

Prefeitura, em outro processo de venda. 

 

18.1. Serão considerados lotes cancelados por divergência e/ou irregularidade justificada na 

descrição do lote os lotes que: 

 

 Forem constatadas divergências e/ou irregularidades sobre sua natureza, quantidade, 

estado ou condições em que estiverem, por parte do arrematante vencedor, antes da retirada do 

lote; 

 As divergências e/ou irregularidades acima descritas forem notificadas, por escrito, pelo 

arrematante vencedor, ao CONTRATADO; 

 Forem constatadas como justificadas, pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação 

de Bens Patrimoniais, as divergências e/ou irregularidades ora notificadas ao CONTRATADO e 

encaminhado, acompanhado de nota técnica, pelo CONTRATADO à referida Comissão; 

 

18.2. O CONTRATADO fará jus ao respectivo valor do uso da tecnologia sobre os lotes 

cancelados por divergência e/ou irregularidade justificada. 

 

18.3. O CONTRATADO devolverá os valores de lance e eventuais encargos, que eventualmente 

já tenham sido pagos, aos arrematantes dos lotes cancelados por divergência e/ou irregularidade 

justificada na descrição do lote. 

 

18.3.1. Caso o CONTRATADO já tenha feito o repasse dos valores dos lances à Prefeitura, a 

devolução dos valores dos lances será feita somente após, e tão somente após, receber, da 

Prefeitura, o ressarcimento dos valores dos lances dos lotes cancelados por divergência e/ou 

irregularidade justificada na descrição do lote. 



 

18.3.2. Nada será devido, pelo CONTRATADO, ao arrematante ou à Prefeitura, quaisquer valores 

adicionais além da devolução de valores recebidos a título de valores de lance e eventuais 

encargos. 

 

18.4. Os lotes cujas divergências e/ou irregularidades forem consideradas injustificadas pela 

Comissão Permanente de Avaliação e Leilão de Bens Patrimoniais serão considerados cancelados 

por falta de pagamento e providenciados os procedimentos previstos no item 17, ressalvado caso 

o arrematante, uma vez informado sobre o indeferimento de seu pedido de cancelamento do lote, 

faça o pagamento de seu lance. 

 

19. Será emitido pelo CONTRATADO um Relatório Analítico e de Encerramento do 

Processo de Venda após todos os lotes ofertados para venda em leilão já terem sido considerados: 

 

 SEM LANCE e/ou; 

 CANCELADOS; 

 VENDIDOS, PAGOS E RETIRADOS 

 

19.1. O Relatório Analítico e de Encerramento do Processo de Venda deverá conter: 

 

 Número total de interessados cadastrados (habilitados) no site do leilão; 

 Estatística de interessados cadastrados por Estado; 

 Relação dos interessados cadastrados, com os seguintes dados: 

 No caso de Pessoa Jurídica: 

 Razão Social 

 CNPJ 

 Endereço completo 

 Telefone de contato 

 E-mail de cadastro 

 No caso de Pessoa Física: 

 Nome Completo 

 CPF 

 Endereço completo 

 Telefone de contato 

 E-mail de cadastro 

 Relação dos lotes ofertados para venda; 

 Relação de lotes vendidos; 



 Relação de lotes condicionais; 

 Relação de lotes sem lance e/ou cancelados; 

 Procedência dos lances por Estado; 

 Procedência dos lances por Cidade; 

 Resumo de lances por lote; 

 Edital publicado; 

 Divulgação realizada; 

 Prestação de Contas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Anexo “B” 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE LEILÃO ELETRÔNICO 

 

1) CADASTRO 

 

Sistema que possibilite o cadastramento on-line e gratuito de todos os interessados em arrematar 

os bens inservíveis ofertados. 

 

2) CERTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

 

Sistema eletrônico integrado a Órgãos de Proteção ao Crédito que permita a certificação das 

informações prestadas pelos interessados no momento do cadastro. 

 

3) FERRAMENTAS DE SEGURANÇA 

 

Sistema que: 

 

(i) permita o rastreamento e armazenamento do número do IP – “INTERNET PROTOCOL” da 

máquina utilizada pelos interessados cadastrados; 

(ii) permita a transmissão de dados com criptografia, para garantia do sigilo das informações 

(Certificado de Segurança SSL - Secure Socket Layer); 

(iii) exija o aceite on-line das condições de venda; 

(iv) utilize carimbo do tempo certificado pelo Observatório Nacional; 

(v) permita o registro on-line das condições de venda junto a Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, para a produção dos efeitos legais e preservação do documento; 

(vi) esteja hospedado em ambiente “Data Center” seguro, que garanta disponibilidade do sistema 

por, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do tempo, e 

(vii) suporte o crescimento do número de operações solicitadas ao servidor, através da garantia de 

escalabilidade (sistema escalável). 

 

4) MÓDULO DE BUSCA E PESQUISA 

 

Sistema que disponha de ferramenta de busca e pesquisa avançada de bens inservíveis 

disponibilizados para venda e facilite a seleção por determinadas categorias de ativos ou áreas de 



interesse. A tecnologia deverá proporcionar, no mínimo, 10 (dez) seções para pesquisa, nas 

diversas espécies de bens apregoados, além de “caixa de busca”, para pesquisa livre por palavras-

chave. 

 

 

5) MARKETING E PUBLICIDADE 

 

Sistema que permita a execução do Plano de Marketing oriundo de uma Estratégia de Vendas, 

comprovando efetuar: 

 

(i) publicidade em portais da rede Internet;  

(ii) envio de mailing eletrônico; e 

(iii) envio de mensagens curtas (SMS), compatíveis com equipamentos telemóveis. 

 

6) AVALIAÇÃO E LOTEAMENTO 

 

Sistema que contenha base de dados para pesquisas de mercado e de consultas para sugestão de 

valores mínimos de venda, realizadas em outros processos de venda. 

 

7) DIVULGAÇÃO ON-LINE DOS BENS E VISITAÇÃO 

 

Sistema que disponibilize fotos ou imagens dos bens a serem apregoados, acompanhadas de 

descrição detalhada dos mesmos, com possibilidade de indexação de arquivos nos formatos PDF, 

Planilhas Eletrônicas e/ou Vídeos. 

 

8) VENDAS PRESENCIAIS E ELETRÔNICAS EM TEMPO REAL 

 

Sistema que permita captação de lances e acompanhamento on-line das vendas, em tempo real, 

com visualização da evolução das ofertas - de modo que o processo de alienação dos bens seja 

totalmente público e transparente, sem prejuízo da captação de lances presencialmente. 

 

9) IGUALDADE DE CONDIÇÕES 

 

Sistema que proporcione ambiente interativo e competitivo, garantindo igualdade de condições 

entre os participantes que ofertem lance de “viva-voz” e os que o fazem através da Internet, em 

tempo real e sem intervenções humanas. 

 



10)  CRONÔMETRO REGRESSIVO 

 

Sistema que utilize o sistema de cronômetro regressivo para o encerramento/fechamento de lotes. 

 

11)  TEMPO EXTRA 

 

Sistema que conceda um “tempo extra”, toda vez que um lance é ofertado nos últimos minutos de 

apregoamento do lote, para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances 

e seja estimulada a concorrência entre os participantes. 

 

12)  LANCES AUTOMÁTICOS 

 

Sistema que proporcione a programação de “lances automáticos” até um limite máximo pré-

determinado pelos ofertantes. Uma vez estabelecido o “lance automático”, caso outro participante 

oferte um lance superior, o sistema deverá gerar novo lance, acrescido do incremento mínimo 

exigido para aquele lote, até o limite máximo definido pelo ofertante, sem a necessidade de 

acompanhamento do sistema de venda. 

 

13)  PAGAMENTO 

 

Sistema que permita a disponibilização no web site dos boletos bancários para pagamento do preço 

de arrematação dos lotes e eventuais encargos devidos pelos arrematantes. 

 

14)  CALL CENTER 

 

Sistema que permita o gerenciamento dos serviços de callcenter que serão prestados para: (i) 

agendamento de visitação física aos bens a serem apregoados; (ii) esclarecimento de dúvidas a 

respeito das regras e condições de venda, e (iii) cobrança do preço do(s) bem(ns) arrematado(s) 

não liquidado(s) no prazo estipulado nas condições de venda. 

 

15)  BLOQUEIO DE CADASTRO 

 

Sistema que efetue o bloqueio do cadastro dos arrematantes inadimplentes e que, 

automaticamente, impeça a participação dos mesmos em outras vendas realizadas pelo 

CONTRATADO. 

 

16)  RELATÓRIO DE VENDAS 



 

Sistema que gere relatório ao final de cada processo de venda, contendo a relação de participantes, 

histórico de lances ofertados por lote e por participante, valor de venda de cada lote, dados dos 

arrematantes e desempenho das vendas, com estatísticas e projeções a serem discutidas e 

estabelecidas conforme a necessidade de cada processo de venda. 

 

17)  ENCERRAMENTO ELETRÔNICO DE LOTES 

 

Sistema que permita o encerramento (fechamento) do lote com o lance vencedor (maior lance) sem 

nenhuma interferência humana, ou seja, um sistema com encerramento (fechamento) eletrônico do 

lote a partir do término do tempo do cronômetro regressivo, estabelecendo, assim, o arrematante 

vencedor, de forma que não haja nenhuma possibilidade de favorecimento, através do 

direcionamento de lotes, de forma involuntária ou não, pela pessoa que estiver conduzindo o leilão, 

a determinado comprador. 

 

18)  APLICATIVO MÓVEL 

 

Sistema que possua aplicativo específico para smartphones e tablets, no mínimo para os sistemas 

iOS e Android, visando permitir cadastrar lances através de smartphones e tablets. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Anexo “C” 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Município de Santa Maria de Jetibá Estado do Espírito Santo 

 

 

CONTRATO Nº ---------------- 

Contrato que entre si celebram o 

Município de Santa Maria de Jetibá e a 

empresa -----------------------------------------

----------------------------------------------------

----------. 

  

 

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, 

sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o 

número 36.388.445/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, 

brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F com o número XXX.XXX.XXX-XX, daqui por diante denominado 

CONTRATANTE e a empresa ------------------------------------------, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número --

------------------, situada à ----------------------------------------------------------------------------, neste ato 

representada por ---------------------------------------------------------------------------------------------, daqui por 

diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo licitatório na 

modalidade de -------------------------------, oriundo do processo administrativo número --------------. As 

condições do edital licitatório acima citado desde já fazem partem deste instrumento contratual, ainda que não 

transcritas, juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o 

processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela a Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de Assessoria 

Técnica Especializada para Venda de Bens Patrimoniais Imóveis e Móveis considerados Inservíveis, 

através da disponibilidade do uso de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio 

eletrônico (via web), em tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E PRAZO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços do presente contrato deverão ser entregues conforme especificação e prazos detalhados no 

Termo de Referência: 

 

2.2. Assessoria Técnica para Venda de Bens Patrimoniais Imóveis e Móveis considerados Inservíveis, através 

da disponibilidade do uso de Sistema/Tecnologia de Venda de Ativos Inservíveis, por meio eletrônico (via 

web), em tempo real, On-line e Presencial Simultaneamente. 

 

 

 

 



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO BEM 

3.1. Os bens deverão ser vendidos por preços não inferiores aos Valores Mínimos de Venda - VMV estipulados 

pelo CONTRATANTE em relação a ser encaminhada à CONTRATADA, antes da realização de cada 

processo de venda, sem prejuízo de serem aceitos lances inferiores ao mínimo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, desde que condicionados à posterior e oportuna aprovação deste, a ser dada por escrito, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, após ser consultado sobre a oferta existente, através de e-mail, fax ou 

qualquer outro meio de comunicação eletrônica de dados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DEVIDO À CONTRATADA E DO PAGAMENTO 

4.1. Pela prestação dos serviços, a CONTRATADA fará jus ao recebimento, por parte da CONTRATANTE, 

do valor correspondente a: 

4.1.1. XX% (XXXX por cento) do preço de arrematação em cada leilão realizado, referentes à 

Assessoria Técnica para Venda de Bens Patrimoniais considerados inservíveis. 

4.2. Os valores devidos à CONTRATADA serão debitados no repasse à CONTRATANTE dos valores pagos 

pelos arrematantes, a título de arrematação dos bens, diretamente à CONTRATADA. 

4.3. Encargos administrativos e outros serviços adicionais de interesse dos arrematantes serão contemplados e 

cobrados a parte dos mesmos. 

4.4. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, e por demanda que assim exigir a dar maior celeridade ao 

processo de desembaraço de documentação e/ou ônus de qualquer natureza que ainda recaiam sobre os bens 

inservíveis, e sua armazenagem, alienação e entrega, não restringindo-se a estes, permitir que a 

CONTRATADA se utilize dos recursos arrecadados com a venda dos referidos bens para quitar/pagar 

eventuais débitos, despesas, custos, serviços, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas necessários para a 

identificação, avaliação, liquidação financeira, retirada e desembaraço dos bens inservíveis e/ou alienáveis, 

incluindo armazenagem, movimentação, transporte, gestão física e logística, diagnóstico patrimonial, 

assessoria na gestão de bens inservíveis, análise da vida útil econômica, regularização imobiliária, pagamento 

de custos e taxas cartoriais, serviços topográficos, tributos imobiliários e quaisquer encargos e taxas 

necessários à regularização imobiliária, e aqueles previstos na Resolução 331, de 14 de agosto de 2009, do 

CONTRAN, com sua respectiva Prestação de Contas. 

4.5. A CONTRATADA será responsável pela cobrança dos valores arrematados e deverá repassar a 

CONTRATANTE os respectivos valores, deduzindo os valores de XX% (XXXX por cento) devido à 

CONTRATADA conforme item 4.3. acima, dos valores previstos nos itens 4.1.1. e 4.2. acima, e eventuais 

débitos, custos e/ou despesas autorizadas pela CONTRATANTE conforme previsto no item 4.4 acima, após 

a entrega de todos os lotes arrematados e pagos. 

 

4.6. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) pela Secretaria de Fazenda, mediante apresentação de nota fiscal, 

atestada pela Secretaria beneficiada, 15 (quinze) dias corridos após a liquidação da mesma. 

 

4.7. Não será permitida a liquidação sem que haja relatório do fiscal do contrato atestando a execução do 

objeto. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente instrumento contratual 

serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

XXXXXX 



 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  A contratada se sujeita à fiscalização da Prefeitura Municipal, através da Secretaria de XXX, quanto a 

qualidade dos produtos, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Contratante. 

6.2 A fiscalização do presente instrumento ficará a cargo do servidor público municipal, xxxxxxxxxx - 

Matrícula: xxxxxxxx. 

6.3 Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

produtos/serviços com as especificações técnicas.  

6.4.  O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

6.5.  O recebimento definitivo ocorrerá em até XXX dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade 

e quantidade do produto recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento 

Definitivo expedido pelo fiscal do Contrato. 

6.6.  Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da Contratada.  

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

7.1.1. Cadastrar e divulgar os lotes a serem apregoados em seu site da rede Internet; 

 

7.2. Avaliar os bens a serem apregoados, informando os seus Valores Estimados de Recuperação (VER) 

visando a definição dos Valores Mínimos de Venda (VMV) a serem aprovados pelo CONTRATANTE; 

 

7.3. Sugerir a separação dos bens a serem apregoados em lotes identificados; 

 

7.4. Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais órgãos de 

proteção ao crédito; 

 

7.5. Disponibilizar o seu site da rede Internet para captação de propostas e acompanhamento online dos 

processos de venda a serem realizados, estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade entre os 

lances recebidos de “viva voz” e os recebidos via web, permitindo uma perfeita visualização e 

acompanhamento remoto e in loco; 

 

7.6. Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados, disponibilizando em seu site da rede Internet os 

boletos bancários para pagamento do preço do bem arrematado e dos valores devidos à CONTRATADA, 

conforme a cláusula quarta, do presente Contrato; 

 

7.7. Desenvolver estratégia de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial 

mercado comprador; 

 

7.8. Providenciar, por meio de mídia eletrônica, a divulgação dos certames; 

 

7.9. Treinar e orientar o pregoeiro, servidor designado ou leiloeiro oficial contratado, à luz do art. 53 da lei 

8.666/1.993, a utilizar a tecnologia objeto do presente contrato; 

 

7.10. Utilizar, sempre, tecnologia de venda e alienação de ativos inservíveis por meio eletrônico (via web), em 

tempo real, on-line e presencial, que mantenha, no mínimo, as características e funcionalidades previstas no 

edital e termo de referência, estando a CONTRATADA autorizada a fazer melhorias, alterações, inovações 

tecnológicas e/ou troca de sistema, tecnologia, banco de dados, fornecedor, servidores, visando a melhoria 

contínua do processo de venda; 

 



7.11. Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, dentro das 

disposições previstas no Edital, de forma a serem evitados danos e/ou prejuízos ao CONTRATANTE e/ou 

aos participantes, e; 

 

7.12. Apresentar os Relatórios previstos no serviço de Assessoria Técnica para Venda de Bens Patrimoniais 

considerados inservíveis, a cada processo de venda realizado, nos prazos e especificações estipulados neste 

contrato. 

 

Parágrafo Único: A CONTRATADA não se responsabiliza por prejuízos ou danos advindos das transações 

efetuadas entre o CONTRATANTE e os arrematantes, limitando a sua atuação à prestação dos serviços pelos 

quais expressamente se obriga. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.2. Designar pregoeiro, no caso de concorrência, ou servidor ou contratar leiloeiro oficial para a realização 

dos leilões públicos, conforme dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1.993, orientando-o e obrigando-o a aderir às 

regras e procedimentos de utilização do sistema da CONTRATADA; 

 

8.3. Efetuar, durante a vigência deste contrato, todos as alienações de bens móveis e imóveis utilizando a 

tecnologia da CONTRATADA; 

 

8.4. Fornecer à CONTRATADA, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias da data de publicação do 

edital de leilão ou concorrência, relação com descrição detalhada dos bens a serem apregoados, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, com seus respectivos Valores de Referência e a localização dos mesmos; 

 

8.5. Fornecer à CONTRATADA, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias da data de publicação do 

edital de leilão ou concorrência, relação definitiva dos bens a serem apregoados, livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus, com seus respectivos Valores Mínimos de Venda – VMV, sua divisão em lotes e a localização 

dos mesmos; 

 

8.6. Ceder suas instalações para fins de realização/acompanhamento dos leilões; 

 

8.9. Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados; 

 

8.10. Em até 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s) e do 

valor devido à CONTRATADA, entregar ao(s) arrematante(s)/procurador(es) o(s) bem(ns) vendido(s), nas 

condições ofertadas (conforme demonstrado em fotografias e na vistoria in loco), bem como as respectivas 

Cartas de Arrematação e Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de veículos, ou documentos 

hábeis à transferência de escritura, no caso de bens imóveis; 

 

8.11. Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos certames a serem realizados, respeitando os prazos 

de lei, e; 

 

8.12. Fornecer, à CONTRATADA, todas as informações necessárias ao bom e fiel cumprimento do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PROPAGANDA 

 

9.1. A CONTRATADA se obriga a promover a demonstração on-line dos bens a serem apregoados, 

permanecendo o CONTRATANTE como único responsável pela veracidade das informações fornecidas e 

inseridas no site relativas aos bens ofertados, como também pela eventual veiculação de propaganda enganosa 

e violação de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza. 

 



9.2. O CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a veicular, a seu exclusivo critério e através de qualquer 

meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias aos princípios públicos, todas as informações que 

estiverem inseridas no site, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda dos bens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ORIGEM DOS BENS 

 

10.1 O CONTRATANTE se responsabiliza pela qualidade, origem, existência, legitimidade, autenticidade e 

segurança dos bens ofertados. 

 

10.2. Caso a CONTRATADA seja obrigada a responder perante terceiros por questões relacionadas à 

qualidade, origem, legitimidade ou segurança dos bens ofertados, bem como por questões decorrentes de 

veiculação de propaganda enganosa, violação de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza com 

relação às informações fornecidas pelo CONTRATANTE, fica estabelecido que este assume, desde já e para 

todos os fins e efeitos de direito – em especial o de eventual regresso, a obrigação de responder sempre, perante 

a CONTRATADA (independentemente de eventual solidariedade prevista na legislação de proteção ao 

consumidor), por todos e quaisquer danos ou prejuízos a cuja indenização esta vier a ser condenada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução deste Contrato será fiscalizada e acompanhada pelo (____________________). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS 

 

12.1. Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste Contrato, ou de sua execução, 

serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte correspondente, conforme definido na legislação tributária 

em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO 

 

13.1. As partes contratantes não mantêm, uma com a outra, qualquer vínculo de representação ou mandato. 

Nenhuma das partes terá qualquer direito, poder ou autoridade para celebrar qualquer acordo no lugar ou em 

nome da outra, nem ainda para vincular essa outra parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO 

14.1. Fica vedado a qualquer das partes contratantes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou ceder, a 

qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

publicação. 

 

15.2. O prazo acima descrito poderá ter sua duração prorrogada por igual período, de acordo com o Artigo 57, inciso 

II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o Contrato nos termos dos Artigos 78 e 79, da Lei nº 

8.666/93, nos seguintes casos:  

 

16.1.2. Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas em lei; 

 

16.1.3. Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 



 

16.1.4. Lentidão no cumprimento do Contrato, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

 

16.1.5. Atraso injustificado no início dos serviços; 

 

16.1.6. Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao órgão fiscalizador; 

 

16.1.7. Desatendimento das determinações regulares do órgão fiscalizador, assim como as de seus superiores; 

 

Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pelo órgão fiscalizador; 

 

16.1.8. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil e dissolução da sociedade; 

 

16.1.9. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 

CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

 

16.1.10. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pelo CONTRATANTE, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato, e Ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

 

16.1.11. A rescisão do Contrato poderá, ainda, ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida 

a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE devidamente fundamentada, após 

comunicação por escrito à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES  

17.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, não considerando a inexistência de lances para qualquer 

lote ofertado, o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência; 

 

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a __________. 

 

17.2. A CONTRATADA não incorrerá em falta quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar 

de força maior devidamente comprovada ou de instruções do CONTRATANTE. 

 

17.3. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, bem como a declaração de 

inidoneidade serão aplicadas em função da natureza e da gravidade da falta cometida. 

 

17.4. A sanção prevista no inciso III, do item 15.1 é da competência exclusiva da ____________, facultada a 

defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

17.5. As demais sanções previstas nos incisos I e II, do item 15.1 são de competência da ____________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO 

18.1. O presente Contrato obriga as partes de início nomeadas e qualificadas, bem como seus sucessores a 

qualquer título e em qualquer tempo. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, ---------- de -------------------------------------- de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 
 
 
 

 

 


